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Ibitinga, 16 de dezembro de 2014. 

Assunto: APRESENTA REDAÇÃO FINAL 

Excelentíssimo Presidente: 

Câmara Municipal de Ibitinga 

III 11111111111 111111 1 111 
Protocolo Geral 0002362/2014 

Data: 16/12/2014 Horário: 22:59 
Legislativo - OFC 76/2014 

Atendendo solicitação feita em Sessão por vossa Excelência, para a 
Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação elaborar e apresentar a Redação 
Final do Projeto PLO 211/2014 nesta data, suspendendo a Sessão para esta finalidade, 
informamos que a Redação foi elaborada e está sendo apresentada anexa a este para ser 
apreciada pelo Egrégio Plenário desta colenda Casa de Leis. 

Certo de ter atendido ao solicitado, encerramos deixando nossos 
respeitosos cumprimentos. 

Atenciosamente. 

VALDECIR DE TRAQUE 
Presidente 
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OSIAS S41,ffriDE OLIVEIRA 
. e etário 

ENTINO 
-Presidente 

A Sua Excelência 
DR MARCEL PINTO DA COSTA 
DD Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga = SP 
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PROJETO DE LEI N° 211/2014 

ALTERA O PLANO PLURIANUAL CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N.° 3.789, DE 
27 DE NOVEMBRO DE 2.013. 

Art. 1°. Fica alterado o Plano Plurianual — PPA, aprovado pela Lei Municipal n° 3.789 de 27 
de novembro de 2013, para o quatriênio de 2014-2017, nas ações do Programa 0002 
—denominado Educação Integral, relativo ao exercício de 2014, com valor inicial de 
R$ 33.194.000,00 (trinta e três milhões, cento e noventa e quatro mil reais), com 
acréscimo de R$ 249.906,05 (duzentos e quarenta e nove mil, novecentos e seis reais 
e cinco centavos). 

Art. 2°. Fica alterado o Plano Plurianual — PPA, aprovado pela Lei Municipal n° 3.789 de 27 
de novembro de 2013, para o quatriênio de 2014-2017, nas ações do Programa 0056 
—denominado Gestão Administrativa e Financeira, relativo ao exercício de 2014, 
com valor inicial de R$ 17.707.000,00 (dezessete milhões, setecentos e sete mil 
reais), com acréscimo de R$ 53.000,00 (cinquenta e três mil reais). 

Art. 3°. Fica alterado o Plano Plurianual — PPA, aprovado pela Lei Municipal n° 3.789 de 27 
de novembro de 2013, para o quatriênio de 2014-2017, nas ações do Programa 0160 
—denominado Ensino Infantil, relativo ao exercício de 2014 com valor inicial de R$ 
251.906,05 (duzentos e cinquenta e um mil, novecentos e seis reais e cinco 
centavos), com diminuição de R$ 249.906,05 (duzentos e quarenta e nove mil, 
novecentos e seis reais e cinco centavos). 

Art. 4°. Fica alterado o Plano Plurianual — PPA, aprovado pela Lei Municipal n° 3.789 de 27 
de novembro de 2013, para o quatriênio de 2014-2017, nas ações do Programa 0009 
—denominado Infra Estrutura Legislativa, relativo ao exercício de 2014 com valor 
inicial de R$ 3.970.000,00 (três milhões, novecentos e setenta mil reais), com 
diminuição de R$ 53.000,00 (cinquenta e três mil reais). 

Art. 5°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 
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